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'£M'W2Át Suplementa áotações e dá 

outras providências.

0 PREFEITO DO KJlilcfPIO DA ALlARÇA, faça S& 

ber que a Gamara Municipal aprovou « eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1# - Fina o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a abrir ura crédito suplamentar no valor de 

até CBS 34.350.000*00 (trinta e quatro ndlhõesftrezentos e cia 

quenta ail cruzeiro» reais) , destinado u reforçar dotações ®£ 

çamentárias a seguir?

01.01 - Corpo Del, e Seo. da Gamara

031010012.01 - Manutenção doe Serviços da Câmara

3111.00 - Pessoal Civil..........................O H  3.000.000,00

15824962.04 ~ Pagamento de Salário Família

3253.00- Salário Família..........................CBS 100.000,00

02.01 - Gabinete do Prefeito

03070202.01 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3111.00 - Pessoal Civil. . . . . . .  CB$ 1.200.000,00

3120.00 - Material de Consumo...............CHS 100.000,00

3132.00 - Ou troo S serviços e 3ncart©8 . CHS 250.000,00

04.01.01 - P«pto. de Comi.,ePro curadoria

03070212.05 - Manutenção do Depto. de Gona. e ^roouradorla

3111.00 - Pessoal Civil......................  CHS 350.000,00

3132.00 - Outros serviços e Encargos. CHS 100.000,00

05.01.02 - Dento, de Serviços Geral a
03070212.08 - Manutenção do Depto. de Serviços Gerais

3111.00 - Pessoal Civil..........................CHS 3.000.000,00

3132.00 - Outros serviços e Encargos.. CHS 100.000,00

05.01.03 - Depto. de Servs. Pub. .Mat.e Patri

inSnlo

03070212.09 - Manutenção do Depto. de Serviços Públicos,Mat. •  

Património

3111.00 - Pessoal Civil..........................CHS 500.000,00



0C.01.01 - jfoEl&t.J » . -jJBflag

03080322.10 - Manutenção do Depto. de Bendas

3111.00 - Pessoal Oivil............................. CB*| 100*000,00

0C.01.02 - jftkSg. ,âf, BOBrgllft

03080322.11 - Maru tenção do Depto. de Cont. e Tesouraria

3120.00 - M&teriol d® Consumo...................CHI 200.000,00

3132.00 - Outros erviços m Encargos. . .CBt 400.000,00

°- °2  - J^retoxia.djtlllBf

03090422.13 - $aru tenção da Ura torta de Planejamento

31X1.00 » Pessoal ^1vil * « • • • • • « *  GB$ 250.000,00

07.01.01 -  ai£i9A...ã.ft.jiaLgAjip,.,4f.
08411852.14 - Manutenção de Gree&es

3120.00 - Material de Oorauao.................. OB* 200.000,00

08421882.1^ - ^aruterção do Depto* de ^neino de 1* Grau

3111.00 - Pessoal 01vil. . . . . . . .  GBt 7.000.000,00

07*01.02 - rnvto* de,* m im  de 2« Qraa

08431982.20 - Manutenção do Depto. de Ensino de 2* Grau

3131.00 - Peesoal Civil..........................  OBI 500.000*00

3120.00 - M&terir l de Consumo, . * . . . Oxt 250.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos. . *CB| 250.000,00

08.01.01 -

08482472.23 - Manutenção do Departamento

3311.00 - Pessoal Oivil. . . . . . . . .  OBi 200.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Knoargos. . .0B| 100.000,00 

08482472.37 - festividade» Tradicionais

3132.00 - Outros Serviços •  Ecear&ss. * «OBI 500.000,00

08. 01.02 -

084^2282.38 - Mar u tenção dos Serviços do Departamento

3111.00 - Pessoal ^ivll..............................OBi 150.000,00

3120.00 - Material de Consumo...................OBI 100,000.00

09*01.01 - pepfr»

13754282.39 - Manutenção do Depto. Médico

3111.00 - Pessoal ^ivil. . ...................... OBi 3.500.000*00

3120.00 - Material de Oonsuao. . . . . .  OBt 2.500.000,00 

3132*00 - Outros Serviços e Encargos. . .OBi 200*000,00
)



09,01.02 - DÊZÊ£jJM§B*J3ágiâ2.

13754282.40 - M«nut*!?.ç"© do Depto. Odontolégieo

3131.00 - Pessorl Civ11............................ .Cif 200.000,00

3120.00 - Material de Consuao. . . . . . «OBI 100.000,00

10.01.01 -  jfej?.tc>A..AL.saaJia3iho
14804762.41 •  &anu+«nç£© do Depto, de Trabalhe

3111.00 - Pessoal 01 vil. . . . . .................OBI 250,000,00

10.01.02 - Depto. de -c&o õoolal

15070212.42 - Nunutançaa do Depto, de Aç&o ^oeial

3U1.00 - Pessoal Civil............................... QKl 200,000,00
3120.00 - Material de ^ontuso................ ...  .UBf 50,000,00

1132.00 - Outros rrviços e nn*ar*oe. , , ,C9| 200,000,00 

15814ÔC?,á3 - Pa^aaanto de salário Fpimília

3253.00 - salário ^amilia. ...........................CHi 500,000,00

15814872,44 - Ajuda a Keoesaitaáos

3259.00 - Outras Tm naf, a Pessoas, , , , •0» I 1 . 000, 000,00
15824922,48 - Gointriluição p /  o IaPàS

3113.00 - Obrigações Patronais............... ...  «OBI 1.000,000,00

15824922.50 - Contribuição p /  e FGTS

3113.00 - Obrigações Patronai». . . , • , ,0fi| 500.000,00

15824952.51 •  Prov«»tôs a Inatlvos

3251.00 - Inatlvos, , . .................. ...  . , ,0BI 1.000,000,00

15824952.52 *• ‘P&ifaaento r> Pensionista»

3252.00 - P««if>rlatas.....................................CH| 100,000,00

11 ,01,01 - a«pjo...„4t.jSBgM

1007021?,54 - ârs* tenção do Depto. de Obras

3111.00 - Pessoal 04vil......................  . , , OBi 1,000,000,00

3120.00 - Material de ^onsumo............... ...  . 0R| 150.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Enoargos, , . ,CB| 100,000,00

11, 01,02 - M Ú kx.A SLJâ M Ã f 

16885342,55 - kanutençã© do Depto, de Viação

3111.00 - Pessoal Civil............... ..................OBi 100,000,00

3120.00 - Material de aonsu»o...................... CB$ 500,000,00

3132.00 - Qatros Serviços e Encargos. , , ,  CB$ 100.000,00

11,02,01 - JDepto, de Mercado.Feira e Matar

Í2HÊ



116 33532*56 - Manutenção do Peptn. d.% Merendo y?eLra e Matadouro

3111.00 - P»B3orJ Civi.1. . ...................CEf 100.000,00

11.C2.02 ~ Depto. de Mac.. tilo». a Ccoai tcrif 

10603252.57 - Maruter.çao do Depto. de Linrpeza

3111.00 - Pessogl Civil............................CHI 1.000.000,00

3120.00 - Material de ^orsumo. . . , ,CE3 200.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Fncargos. .GHf 100.000,00 

10603272.59 - ^anutenção do Depto. de Iluminação

3120.00 — Material de ^on*3umo. . . . .  0S$ 100.000,00

12.01.01 - Dento, de Estudo» o Proáetos

13764472.61 - Mar.u.ter5ao dos Serviços de Abast. D*água nua Hja

tritos

3111.00 - Pessoal Civil. . . .  ...............QH| 300.000,00

3120.00 - Material de '-'onsumo...................OSf 200.000,00

3132.00 - Outros Serviços e fcacargos. ..OBI 100.000,00

12.02.01 - M vtQ . de gjaoalizacão

13764482.62 - Manutenção do Depto. de Usealizaçã®

3111.00 - Pessoal Civil............................. GB$ _  100.000.0Q

f C U l ...................................CÃ$ 34.350.000,00

Art. 2« - recursos necessários ao atend&, 

atento de que trata 0 Art. 1#, aão provenientes de "Excesso de 

ArrecadaçãoM, verificado no presente exercic.ieo

Art. 3* - Esta I»ei entrará em vigor na d£ 

ta de sua oubli caçao.

Art, 4a - Hevcgajx-se as disposições ea 00£

trário.

Gabinete do Vr-sfcito, 1 ' d® setembro de 1993

í Cláadix>/ floral ves Vî ana 
- - P yNB I I  6 ~


